INDICAÇÃO Nº 
583
, DE 2005

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes urgentes providências, visando a liberação de recursos financeiros que possibilitem reformas e ampliações no campo de futebol do bairro Jardim Brasilândia, no Município de Dracena.

JUSTIFICATIVA

A solicitação moradores bairro Jardim Brasilândia, no Município de Dracena, é justa e antiga reivindicação, tendo em vista que o bairro é carente, não dispõe de local adequado para a prática de esportes e lazer e é nesse campo que se desenvolvem todas as atividades esportivas do bairro, especialmente para crianças em idade escolar.

Assim, as melhorias pretendidas são de grande importância para toda aquela comunidade, no atendimento de todos que utilizam aquela praça de esportes.  

Isto posto, atento às necessidades da população de nosso Estado é que apresentamos a presente Indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tal providência.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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